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Processo nº 474/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Tangará da Serra- Ref. ao Proc. 02-16/08 da 19ª ZE Eleitoral – Pedido de Registro de Candidato

Recorrente: Vera Lúcia Vieira  dos Santos

Recorrido: Ministério Público Eleitoral 

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso interposto por VERA LÚCIA VIEIRA DOS SANTOSA arrostando a decisão do MM. Juiz da 19ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que indeferiu seu pedido de registro de candidatura para concorrer ao cargo de vereadora no Município de Tangará da Serra.
Alega a recorrente que teve seu pedido indeferido ao argumento de que não possuía filiação partidária, uma das condições de elegibilidade, uma vez que em procedimento de dupla filiação teve as filiações (junto ao PMDB e ao PSB) consideradas nulas.

Afirma que recorreu da decisão singular, protestando pela reforma da sentença que teria deixado de apreciar corretamente pontos essenciais dos autos e aplicou de forma equivocada a norma e as orientações jurisprudenciais dos Tribunais, e que por se encontrar o recurso em andamento não lhe poderá ser negado o registro.

Ao fim, aduz que é imprescindível considerar os documentos  referentes ao pedido de desfiliação, comunicado ao cartório, sua ficha de filiação junto ao PMDB, porque é um direito do partido político sanar as irregularidades apontadas, segundo o comando do § 2º, do art. 4º, da Res/TSE 21.574/2003.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Tendo em conta que o recurso contra a decisão que declarou nulas filiações da ora recorrente foi julgado por essa e. Corte, que reformou a decisão e, à unanimidade, reconheceu a regularidade da sua filiação junto ao PMDB, esta PROCURDORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo provimento do presente recurso, deferindo o pedido de registro de candidatura da recorrente VERA LÚCIA VIEIRA DOS SANTOS. 

Cuiabá/MT, 31 de agosto de 2008.
Gustavo Nogami
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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